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1. OBJETIVO 

Este POP tem como objetivo estabelecer procedimentos para assegurar o 
correto descarte de medicamentos oriundos da demanda interna como vencidos 
e com avarias, mas também provenientes de origem externa referente a 
devoluções de pacientes.

2. RESPONSABILIDADES:
Farmacêuticos: avaliar, supervisionar e orientar a execução das ações 
constantes deste procedimento. 
Auxiliares de farmácia: executar as atividades descritas de acordo com as 
diretrizes estabelecidas neste procedimento sob a supervisão do farmacêutico.

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 
Caixas de papelão para segregação.
Etiquetas de identificação (modelos em anexo).
Cola ou fita adesiva.

4. DEFINIÇÕES:
Resíduos sólidos: são definidos como sendo todo material, substância ou 
objeto descartado resultante de atividades humanas.
Tipos de resíduos: os tipos de resíduos foram classificados de acordo com a 
RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018 da ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária):

● Grupo A: resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, 
por suas características, podem apresentar risco de infecção.

● Grupo B: resíduos contendo produtos químicos que podem apresentar 
risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 
teratogenicidade e mutagenicidade.

● Grupo C: rejeitos radioativos.
● Grupo D: resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou 

radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos 
resíduos domiciliares.
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● Grupo E: resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas 
de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 
endodônticas, fios ortodônticos cortados, próteses bucais metálicas 
inutilizadas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos 
capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas e todos os 
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta 
sanguínea e placas de Petri).

Inventário: contagem dos itens em estoque.
Item Avariado: produto que sofreu avaria, ou seja, danificado, estragado.
Antineoplásicos/ citotóxicos: são medicamentos utilizados para destruir 
neoplasmas ou células malignas e, tem a finalidade de evitar ou inibir o 
crescimento e a disseminação de tumores. 

FONTE DOS RESÍDUOS:

Os resíduos gerados nas farmácias municipais são provenientes de duas fontes:  
Fonte interna: envolve todos os medicamentos oriundos do processo de 
assistência farmacêutica, medicamentos vencidos ou avariados acidentalmente, 
inviáveis para a dispensação ao público. 
Fonte externa: são provenientes das devoluções de medicamentos não 
utilizados ou vencidos trazidos pelos pacientes. 

5. PROCEDIMENTO:
O procedimento adotado vai diferir de acordo com a origem do resíduo sendo:

Fonte externa
5.1 A devolução de medicamentos pelos pacientes pode ser efetuada 
diretamente ao auxiliar de farmácia que repassará a mesma ao farmacêutico 
responsável para uma análise prévia e destinação adequada. 
5.2 No caso de possuir materiais que não enquadram-se nos resíduos que tratam 
este POP o farmacêutico deve orientar ao paciente quanto ao procedimento 
necessário para o descarte apropriado ou notificação às autoridades 
competentes. 
5.3 Medicamentos são colocados em local apropriado para devida verificação.
5.4 Retirada da embalagem secundária e bulas – descarte em lixo comum 
5.5 Segregação conforme forma farmacêutica em caixas de papelão 
devidamente identificadas através de etiquetas conforme anexo 9.1. 
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5.6 Os medicamentos pertencentes à Portaria 344 devem ser armazenados em 
caixa separada e segregados de acordo com o item anterior (5.5) e identificados 
conforme anexo 9.2.
5.7 As caixas segregadas e devidamente identificadas devem ficar em local 
reservado e  distinto do estoque aguardando enchimento.
5.8 Uma vez completas as mesmas serão lacradas com fita adesiva e enviadas 
ao almoxarifado de medicamentos onde serão armazenadas em local apropriado 
para aguardar retirada pela empresa que fará a destinação final (incineração), 
contratada através de licitação pública que deverá respeitar todas as normas 
vigentes.

Observação: embalagens primárias mesmo vazias de medicamentos 
antineoplásicos (blisters) não devem ser descartados em lixo comum, devendo 
ser tratados conforme resíduos de medicamentos sólidos.

Fonte interna
5.9 Medicamentos sujeitos a Portaria 344/98 deverão ser relacionados em lista 
que conste identificação do medicamento, quantidade, motivo da retirada e 
posteriormente o termo de incineração (anexo 2).
5.10  Proceder a partir do item 5.3 para medicamentos vencidos e com avarias.

Observação: Descarte em caso de desastre natural ( p. ex. enchentes)- 
necessário o uso de EPIs ( luvas e máscaras), proceder conforme item 5.3.

6. FREQUÊNCIA: 
Sempre que o medicamento for devolvido pelo paciente

Quando o medicamento apresentar avaria, quebra ou perda de validade.

Caso de desastres naturais (p. ex. enchentes).

Outros casos avaliados pelo farmacêutico.

7.REFERÊNCIAS: 
RESOLUÇÃO RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004. Dispõe sobre o 
Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.

LEI Nº 2004, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. Institui a coleta seletiva de 
medicamentos vencidos e a implantação e a implantação de política de 
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informação sobre os riscos causados por tais produtos no âmbito do município 
de Barueri e dá outras providências.

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 222, de 28 de março de 2018, 
Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de 
Saúde e dá outras providências.

Resolução CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005. Dispõe sobre o tratamento 
e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências.

RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018 da ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária).

8 DOCUMENTOS RELACIONADOS: 
PGRSS - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde

POP_ FC_008 - Inventário de medicamentos

9 ANEXOS:
9.1 
                                         

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO
SÓLIDOS

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO
SEMI-SÓLIDOS
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 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO
LÍQUIDOS

9.2

            MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO
AVARIADOS/ VENCIDOS 

PORTARIA 344/98
SÓLIDOS /LÍQUIDOS

10 HISTÓRICO:

Revisão 0: Emissão do documento

Revisão 1: Alteração de layout.

Revisão 2: Revisão geral do procedimento.

ELABORAÇÃO   Andréa Santana de Brito CRF/SP 57.918  

REVISÃO
  

  Amanda Inigo Hirata CRF/SP 43.944

APROVAÇÃO
   

 Talita de Lisboa Salaviaw CRF/SP 72.299

DATA
26/04/2023
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Assinaturas do documento

"POP_ FC_009 Descarte de medicamentos"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 28QSH5NA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS ROBERTO MASAO WATANABE (CPF: 346.XXX.908-XX) em 12/05/2023 às 09:41:23 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/05/2023 - 07:34:27 e válido até 09/05/2123 - 07:34:27.

(Assinatura do sistema)

ANDREA SANTANA DE BRITO (CPF: 324.XXX.338-XX) em 11/05/2023 às 14:43:46 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 13/04/2023 - 09:02:07 e válido até 13/04/2123 - 09:02:07.

(Assinatura do sistema)

TALITA DE LISBOA SALAVIAW (CPF: 317.XXX.338-XX) em 11/05/2023 às 12:12:50 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/09/2022 - 10:10:57 e válido até 29/09/2122 - 10:10:57.

(Assinatura do sistema)

AMANDA INIGO HIRATA (CPF: 038.XXX.439-XX) em 11/05/2023 às 11:50:37 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 05/08/2022 - 15:02:03 e válido até 05/08/2122 - 15:02:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 078485/2023 e
o código 28QSH5NA ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMB-78485-2023-1-78485-28QSH5NA

